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RETIFICAÇÃO
Na Relação dos Concluintes de Ensino Médio, do CENTRO DE ENSINO ISAAC NEWTON, publicada
no DODF n.º 21, de 30/01/2020, ONDE SE LÊ: "...Luísa Beatriz Araújo Costa...", LEIA-SE: "...Luísa
Beatriz Araujo Costa...".

CORREGEDORIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 55, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413,
de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço nº 134, de 24 de maio
de 2019, publicada no DODF nº 98, de 27 de maio de 2019, p. 25, para prosseguir na apuração das
irregularidades descritas no Processo Disciplinar nº 00080.00175239/2018-81, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar de 24 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º, da Portaria n° 413,
de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão do Processo Disciplinar 00080.00210369/2019-59, por 60
(sessenta) dias, a contar de 22 de fevereiro de 2020, conforme artigo 217, da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 57, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413,
de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos Processos Sindicantes nº 00080.00184856/2019-59,
00080.00175184/2018-18 e 00080.00039327/2019-00, por 30 (trinta) dias, a contar de 28 de fevereiro de
2020, conforme artigo 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA Nº 1072

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei n. 9.503/97 - Código de
Trânsito Brasileiro - CTB e, demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN nº
619/2016, responsável pelo julgamento de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em

virtude do cometimento de infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa e dá ciência aos
proprietários e/ou infratores dos veículos que nas decisões de ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO,
nos processos abaixo relacionados, poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na forma dos artigos
288 e 289 do CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação deste edital no site do DER/DF
(www.der.df.gov.br) e Diário Oficial, apresentar recurso ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal -
CONTRANDIFE, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares - CEP
70.620-030, Brasília-DF. Esclarecemos que nas decisões de PROVIMENTO, o DER/DF, poderá recorrer
junto ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o
endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio w w w. d e r. d f . g o v. b r ) .
INFRAÇÕES: A lista das decisões está disponível em (www.der.df.gov.br) O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas é: nº do processo, placa, número do auto de
infração e decisão.

ATA Nº 1073
A Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei n. 9.503/97 - Código de
Trânsito Brasileiro - CTB e, demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN nº
619/2016, responsável pelo julgamento de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em
virtude do cometimento de infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa e dá ciência aos
proprietários e/ou infratores dos veículos que nas decisões de ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO,
nos processos abaixo relacionados, poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na forma dos artigos
288 e 289 do CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação deste edital no site do DER/DF
(www.der.df.gov.br) e Diário Oficial, apresentar recurso ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal -
CONTRANDIFE, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares - CEP
70.620-030, Brasília-DF. Esclarecemos que nas decisões de PROVIMENTO, o DER/DF, poderá recorrer
junto ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o
endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio w w w. d e r. d f . g o v. b r ) .
INFRAÇÕES: A lista das decisões está disponível em (www.der.df.gov.br) O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas é: nº do processo, placa, número do auto de
infração e decisão.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020 (*)
Defere a solicitação de redução de área de empresa beneficiada no âmbito do Pró/DF II.
A CÂMARA SETORIAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E
INFRAESTRUTURA, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo
Decreto nº 36.494/2015, de 13 de maio de 2015, com as alterações aprovadas pelo Decreto nº 38.382, de
31 de julho de 2017, em sua 112ª Reunião Ordinária, realizada em 05 de fevereiro de 2020, resolve:
Art. 1º Deferir a redução da área edificada em 42,66m², significando uma redução de área de 18,37%
efetuado pela empresa COMERCIAL MUNIQUE DE ALIMENTOS LTDA, objeto do processo n°
160.000.027/2000.
Art. 2º Aprovar a emissão do Atestado de Implantação Definitivo em favor da empresa com desconto de
70% sobre o valor do terreno, conforme Cláusula Décima Segunda do Contrato de Concessão de Direito
Real de Uso com Opção de Compra NUTRA/PROJU Nº 0942/2001, assinado com a Terracap em
18/06/2001.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Secretário de Estado

Coordenador-Executivo do COPEP/DF

(*)Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF nº 34, de 18 de
fevereiro de 2020, página 18.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
CHEFIA DE GABINETE

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às 15h, compareceram na sede da Companhia
Imobiliária de Brasília - Terracap os Acionistas da Empresa, para a realização da 198ª (centésima
nonagésima oitava) Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas. Entre outros assuntos, a Assembleia
aprovou a nova versão do Estatuto Social da companhia, que estará disponível integralmente para
download e consulta a partir do dia 22/02/2020 no site https://www.terracap . d f . g o v. b r / i n d e x . p h p / a c e s s o -
informacao/institucional/base-juridica.

RODRIGO DE AZEVEDO E SILVA
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA CONJUNTA Nº 21, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a cooperação mútua entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal
e a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para implementação e utilização de dois vídeos
animados educativos da Turma Mônica visando à prevenção da violência contra a mulher, com aplicação
nas escolas do Distrito Federal, nas mídias sociais e nos aplicativos de compartilhamento de vídeos.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL (SSP/DF) e
o SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEE/DF), no uso das
atribuições que lhes confere o artigo 105, parágrafo único, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Distrito
Federal e,
CONSIDERANDO o que preceituam os arts. 6º, 23, 205 e o inciso I do art. 208 da Constituição Federal,
quanto ao dever do Estado na garantia de Educação Básica obrigatória e gratuita;


